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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL

REFERENTE AO PROJETO OE LEI NO 28/2024,

lnlciolivo: EXECUWO

PROJETO DE t Er MUNICIPAL No 2812024, DE rtt DE NOVEi BRODE2024

APROVADO
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EMENTA: "IN§I/IUI O PRÊMIO PARAIPABA ESCOLA NOTA DEZ,

DFSI/NADO ÁOS FROFESSORE§ E GESIORE§ DAS F§COIÂS DA

REDE MUNIc/pAt DE eeBepe}ercE r oÁ ourRAS
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A CÂMARA MUNICIPAI DE PARAIPABA/CE, no uso de suos otribuiÇÕes tegois e

regimentois, com fulcro no ort- 140, inciso l. olíneo "b", do Regimento lnterno do Cômoro Municipol

de Poroipobq/CE (Lei003/2002), fozsober que opresentou e o plenório recebeu, discutiu e oprovou

o prêsente REQUERIMENIO DE URGÊNCIA ESPECIAI no tromitoçÕo dÕ PROJEIO DE LEt MUNtCtPAL N.

28/2024. DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024, de oulorio do Poder Executivo com o seguinte justificolivo.

EMENIA: '1NSIIruI O PRÊMlO PARAIPÁBA ESCOLA NOTA DEZ, DESI/NADO ÁO5 PROFESSORES E

GESIORES DAS ESCOLAS DA REDE MUNIC]PÂL DE PARAIPABAICT I OÁ OUTNAS PROV'DÊNCIAS".

Juslillcolivo:

lnstituir o PRÊMIO PARAIPABA ESCOLA NOTA DEZ, que viso reconhecer o mérilo

nos escolos do rede público de ensino do município de Poroipobo que olconÇoíem os metos

onuois de oprendizogem dos olunos. conforme resultodo do Sistemo Permonente de AvolioÇôo do

EducoÇÕo Bósico do Ceoró e oÍeridos pelo Lei Esloduol No 15.923 de 15 de dêzembro dê 2015.

Por esses molivos, e por versor de molório que envolve o pogomento de
pecúnio como prêmio, nêcessório o onólise urgenle do moiério poro que posso, umo vez

'tronsformodo em lei e soncionodo, ler reÍlexos no exercício de 2025.

Poroipobo/CE, 14 de novembro dê 2024
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Anlônio Noirton Rodrigues
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Josê Gorciq Borboso
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Fêlipê de Souso RodÍiguêJ
VêreodoÍ

José GulêmbeÍg MeiÍelês de Souso Neto
VêÍeodoÍ

@ www.camaraparaipaba.ce.gov.br
camaramunicipal.paraipaba @outlook.com
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